INDICAÇÃO N.º 0288/2013

ASSUNTO: Reivindicação

AUTORES: Vereadores João Batista Gonçalves e Lásaro Borges de Oliveira
Senhor Presidente,

 Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Senhor Prefeito notificar a Câmara Municipal de Patos de Minas sobre a entrega provisória e definitiva de contratos de obras e serviços executados no âmbito do município de Patos de Minas.  
Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de fevereiro de 2013.

   
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
Vereador
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador
JUSTIFICATIVA: 
É responsabilidade do Vereador fiscalizar e controlar as contas públicas. A Câmara Municipal foi encarregada pela Constituição da República de acompanhar a execução do orçamento do município e verificar a legalidade e legitimidade dos atos do Poder Executivo. O campo de atuação dos vereadores na fiscalização contempla uma série de atividades e áreas distintas. 

No controle da administração pública, os contratos administrativos para realização de obras, aquisição de bens, ou prestação de serviços constituem um ponto bastante sensível. 

O que torna a questão complexa é que não basta fazer a licitação e formalizar o contrato administrativo. Faz-se necessária a gestão dos contratos, mesmo depois que são assinados. 
Isso significa acompanhar toda a evolução do processo, desde a definição precisa da necessidade da administração, passando pela aprovação do edital e a realização do certame, até a execução do contrato, certificando-se de que o contratado está realizando a obra ou prestando o serviço conforme determina o projeto básico ou o termo de referência. É preciso conferir se os bens adquiridos são de fato fornecidos na quantidade e com a qualidade especificadas no contrato.

Torna-se premente a necessidade de criar mecanismos eficazes de fiscalização, para verificar se as obras e serviços foram executados de acordo com o projeto básico. 
